
Ratificação da Declaração Constitutiva 

e dos Estatutos da 

Comunidade dos Países de Língua Portuguesa 

A República de Angola ratificou aos 28 de Julho de 1997. 

A República Federativa do Brasil ratificou aos 25 de Março de 1997 e 
depositou no Secretariado Executivo aos 5 de Maio de 1998. 

A República de Cabo Verde ratificou aos 7 de Março de 1997 e depositou no 
Secretariado Executivo aos 19 de Junho de 1998. 

A República da Guiné-Bissau ratificou aos 8 de Maio de 1997 

A República de Moçambique ratificou aos 1 de Julho de 1997 

A República Portuguesa ratificou aos 8 de Julho de 1997 e depositou no 
Secretariado Executivo aos 31 de Julho de 1998. 

A República Democrática de S. Tomé e Príncipe ratificou aos 28 de Outubro 
de 1997 

Lisboa, 12 de Novembro de 1998. 


